
Diário da República, 2.a série — N.o 122 — 27 de Junho de 2007 18 201

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

A aquisição das coberturas aerofotográficas deverá ocorrer até ao dia 30 de Junho

de 2007 para as zonas A, B, C, D, H e I, e até 15 de Julho de 2007 para as restan-

tes zonas. No entanto o IFAP reserva-se no direito de alterar as prioridades de

obtenção das coberturas caso as condições climatéricas e as necessidades do traba-

lho de projecto de teledetecção assim o determinem.

Não serão admitidas propostas relativas a partes do serviço objecto do presente

concurso.

Não serão admitidas propostas variantes nem com alterações de cláusulas do cader-

no de encargos.

Não serão admitidas propostas alternativas nem condicionadas.

O contrato a celebrar revestirá a modalidade de «Contrato de prestação de servi-

ços».

Reserva-se o adjudicante o direito de :

a) Não adjudicar o objecto do presente concurso a nenhum dos concorrentes de

acordo com o previsto no n.º 1 do artigo 57.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de

Junho;

b) Adjudicar parcelarmente e parcialmente o objecto do presente concurso.

O pagamento será efectuado de acordo com o disposto no caderno de encargos no

ponto Preço e condições de pagamento.

O prazo referido no ponto II.3) Duração do contrato ou prazo de execução é esti-

mado.

Não foi enviado nem publicado no JOUE.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

15 de Junho de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Joa-

quim Mestre.

2611024030

AUTARQUIAS

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO OESTE

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Associação de Municípios do Oeste Engenheira Ana Paula Neves

Endereço Código postal

Avenida do General Pedro Cardoso 2500-922

9, apartado 811

Localidade/Cidade País

Caldas da Rainha

Telefone Fax

262839030 262839031

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

administracao@am-oeste.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   27
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Aquisição da prestação de serviços de inspecção de elevadores, monta cargas, tape-

tes rolantes e escadas mecânicas.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O objecto do contrato consiste na aquisição da prestação de serviços de inspecção

de elevadores, monta cargas, tapetes rolantes e escadas mecânicas, conforme o pre-

visto no Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, nos seguintes municípios:

Alenquer, Arruda dos Vinhos, Bombarral Cadaval, Caldas da Rainha, Lourinhã,

Nazaré, Óbidos, Peniche e Sobral de Monte Agraço.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

A prestação dos serviços objecto do contrato terá lugar nos seguintes municípios:

Alenquer, Arruda dos Vinhos, Bombarral Cadaval, Caldas da Rainha, Lourinhã,

Nazaré, Óbidos, Peniche e Sobral de Monte Agraço.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

em dias 109 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário

deve prestar uma caução no valor máximo de 5% do valor total da adjudicação,

com exclusão do IVA.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Conforme programa de concurso e caderno de encargos.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Conforme programa de concurso e caderno de encargos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Conforme programa de concurso e caderno de encargos.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

P — Preço unitário das inspecções e reinspecções — 50%;

M — Metodologia de trabalho — 50%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 27 /07 /2007
Custo: 50 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Numerário ou cheque traçado.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

27 /07 /2007
Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————
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IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \90 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir

os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 30 /07 /2007, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  £

Hora 10 horas. Local  Edifício sede da AMO, sito na Avenida do General Pedro

Cardoso, 9, Caldas da Rainha.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

15 de Junho de 2007. — A Secretária-Geral, Ana Paula Neves.

2611024035

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Município de Almodôvar

Endereço Código postal

Rua de Serpa Pinto 7700-081

Localidade/Cidade País

Almodôvar Portugal

Telefone Fax

286660600 286662282

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

chefe.douma@cm-almodovar.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Empreitada de ampliação do cemitério de Almodôvar.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

A empreitada consiste essencialmente nos seguintes trabalhos:

Movimentação de terras;

Execução de muros de betão armado;

Execução de muros em alvenaria;

Pavimentação de lajetas de betão pré-fabricado;

Execução de rede de drenagem de águas pluviais;

Execução da rede de abastecimento de água;

Rebocos, caiação, e pinturas.

Preço base — 450 000,00 euros, com exclusão do IVA.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Almodôvar.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.54.00-1\\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 06 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário

deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do contrato e será pres-

tada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado,

ou mediante garantia bancária, ou ainda por seguro-caução, nos termos do artigo

114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada será por série de preços. A modalidade de pagamento ao empreiteiro

será em prestações variáveis, nos termos do n.º 1 do artigo 17.º e artigo 202.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre elas

exista qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do

agrupamento possuam condições legais adequadas ao exercício da actividade de

empreiteiro de obras públicas. As empresas agrupadas serão responsáveis perante o

dono da obra pela manutenção da sua proposta com as legais consequências e, no

caso da adjudicação da empreitada, as empresas agrupadas associar-se-ão obrigato-

riamente, antes da celebração do contrato, na modalidade de consórcio externo em

regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Só serão admitidos:

os concorrentes titulares de alvará de construção  emitido pelo Instituto dos Mer-

cados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, contendo as autorizações

seguintes:

1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem de ser da classe que cubra o valor glo-

bal da proposta, a 4ª subcategoria  da 1ª categoria na classe correspondente à parte

dos trabalhos a que respeite, 2.ª subcategoria da 5.ª categoria na classe correspon-

dente à parte dos trabalhos a que respeite, caso o concorrente não recorra à faculda-

de conferida no 6.3 do programa de concurso

Os concorrentes não detentores de alvará de construção que apresentem, perante o

dono da obra certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados

adequado à obra posta a concurso e emitido por autoridade competente de Estado

membro da união Europeia nos termos do mesmo acordo.

Os concorrentes nacionais de outros membros da União Europeia, nas condições

previstas no Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março. Os concorrentes nacionais dos

Estados signatários de acordo sobre o espaço económico europeu, em condições

de igualdade com os concorrentes da União Europeia, nos termos desse Acordo e

respectivos instrumentos de aplicação.

Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do acordo sobre contratos pú-

blicos da Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos nesse

acordo.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Documentos indicados nas alíneas a) e b) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2, bem

como nas alíneas a) a d) do n.º 15.3 do programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Documentos indicados nas alíneas c), d) e i) do n.º 15.1, a) e b) do n.º 15.2 e e) e

f) do n.º 15.3 do programa de concurso.

A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes para a execução

da obra posta a concurso será feita com base no quadro de referência constante da

portaria em vigor, publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10.º do Decreto-Lei

n.º 12/2004 de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que,

no mínimo, apresente cumulativamente os valores de referência previstos nessa por-

taria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa a média aritmética simples

dos três últimos exercícios.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Documentos indicados nas alíneas e), f), g) e h) do n.º 15.1 e a) e b) do n.º 15.2,

bem como as alíneas g) e h) do n.º 15.3 do programa de concurso.

Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 40% do valor estimado do contrato.




